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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 39/2O I 9

SECRETARIA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Futura e eventual Aquisição de cestas básicas para distribuiçâo gratuita, por
meio da Secretaria de Assistência Social a famílias em vulnerabilidade socioeconômica, do
município de Santo Ântônio do Leste, conforme termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa
Senhoria. atrar'és do Departamenlo de Contabilidade. informaçào atrar'és de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ôes) orçamentiiria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de setembro de 2019

,"","#M.{M",.,
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n '. 461/2018 de 25 dc setenrbro 2018

Santo Antônio clo Leste
NO /úUNICIPAL
rempo, consrruindo uma história
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Santo Antônio do Leste

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo uÍn novo tempo, construindo uma novaffiffi 4
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DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018,

à
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... ,.
:Aitigo OMEIA A--ST MARLI ARTUZO

BRTINDTTÀ, para responder pelo calgo de SECRETARTA DE ASSISTENCIA SOCIAI
desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezernbr.o
2001 e suas altelações. -

Artigo 2" - Determinar a Seoretaria Municipal de
qbj amento (lue totxe as providências nec-ess-aÍiqq para a execução desta
l*

i -.. Artigo3o - Esta Portaria entra jem vigor na data de sua

Administração e P

portaria.

publicação

iu

REgTSTRA-SE 
^-

Artigo 40 - Revogam.- se,as disposições ent contrár'io.

PUBLICA-SE

G ABTN]ETE DO PRET'EITO
ENÍ: 25 DE SETEMBRO DE 2018

JOSE ARIM
PII,I,FEITO 1\{U

t\ \,.IEIRA ALYES
Af, EN{ EXERCICIO

AM

Registrada na secretaria de Adrninistração e Plane
local de costume, conforme na legislaçaoe or

RO DO

licada por afixação em

G

e-mal :prefeitu.ra te.mt.gov br Is

Rua A - No 367 - Iardim Santa lnês ne: í66) 3

o
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JOSE ARTMÀTEIÁ \,TN,IRA
ALYES, Prefeito Munioipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

CUMPRÁ-SE.



)Ànererrrae uuntarpAL oE sANTo ANroNro Do LESTE
PORTARLÀ N..451/2018. DE: 25 DE SETEIilBRO DÉ 2()'I6,

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRÂ ALVES, Preíeito Municipal em ExercÍcio, de
Santo Antonio do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibu'F

ç{ies legab.

RESOLVE;

AÍtigo l. - NOMEIA a Sr'- ÍliARLl ARTUZO BRUNETTA, pará responder
pelo caÍ90 dê SECRETÁR|A 0E ASSISTÊNCIA SOC!{L desta Prefeitura,

mnroÍme o Anexo llda LeiMunicjpaln" 0532001 de 28 de dezembro 2001

e suas alterações.

Artigo I - DeteíminaÍ a SecíêtaÍia Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome âs prov;déociâs nêcessárias paíe a êxecução deste por-
leda.

Artigo 30 - Esta Porlaria entrà em vigoí na data de sua publicôÉo.

Aítigo ulo - Revogam - se as dlsposições em conlráÍio.

REGISÍRÂ§E

PUBLICA§E

CI.JMPRA§E.

/-"!tNErÊ Do PREFETÍo

'l: 25 DE SETEIúBRO OE 2016

\.O.. N*,*,.,O,IEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL EM EI(ERCí.
clo

Rêdi§kada nâ sêcíelaíie de AdministÍaÇàô ê PlâneFrnêntô e Publicâda
pà. aÍxaÉo em loiãl de coíumê, conrorme na legislaÉo em vigor.

irõüÀr-bo urnnus oE AiroRl*r

GERENTE OE CIDADE

dó§ tüunidój(Édo Esledo dêl,tato \J

R

CONTR TAOO (Â) debumprií horáíio que lhe foi deteímioádo,. obsêrvêdo
o limite legâ|.

CúUSULA 3'- Obdgà-s€ tarnbém o (e) CONTRATADO (A) a presrar ser-
üços em hora eíÍaoídináÍia, sempre que lhe íor determinedo pele CON-
TRÂTANTE. nâ forma prevista em Lei. Na hípritess desta f.@ldade pête
CONTRATANTE ô (a) CONTRATADO (A) Íêceberá as hoías extraordiná-
rias com aqésci/no legel, salvo a ocoÍéncjâ de corrpêôsação com a con-
sêqúentê reduçáo de iomada de trabalho em out.o dia.

CúUSULA 4. - Aceita o (e) CONTRÂTAOO (A), expÍessamênte, a con-
dição dc prc§1âr serviço em qualquer dos tumos c,e trabalho, lsto é, lanto
durente o dia como à noite desde que sem simuhaneidâde, ObseNadas as
prescíiçóes legais reguladoÍâs do âssunto quanlo à ,emuneÍaÉo.

CúUSULÂ 5. - Fica ajuíado nos termos do que dispõe â leglslação per-
tine[te, quê o (a) CONTRÂTADO (A) âcatará todas as orden's êmanâdes
da CONTRATANTE para prês1aÉo de sêrviços tanto na localidade de ce-
IebraÉo do Contrato de Trebalho, como em quâlqueí oufa Ciôade, Capi-
tel ou Mla do Tenilódo NacioItal, quer seia essa transíêíência bensitó,ia,
quêÍ seia dêÍinidva. : .

CtriUSUtC, O'- O presenre contrato obriga ô CONTRÁTANTÊ a recolheí
os encargos sociais piev;stos na LcgislaÉo vigente.

CúUSULA 7. - No ato dã assinatuB deste contrato, o CONTRATADO
(A) Íeconhece que a violação de qualquer determinaFão de CONTRATÁN-
TE, âtitudê inaampatir€l com a ordêm ê os bons costúmes implicarão em
senÉo. qJja graduaÉo dêpenderá da gr.üdade da mesma, culminandô
com a rescisão de contrato de tÍabalho-

CLAUSULA 8' - Em áso de dano causedo dolosaÍnênte ou cüiposâmente
pelo CONTRATAOO JA), fica a CONTRATANTE, autorizada.a efetivar
o desconto da importàhcia conespondentê ao píêiuÍ2o, na íemunêraÉo

CLÁUSULÂ !l'- O presentê Conrato será regido pela Lei Munidoal n.-
0g/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e LeiMunicjpal n.076nO02de20 de
dezembro dê 2002 que disciplins o Plâno de CaÍgos e Saláíiós do.Muni-
cÍpio na ÍoÍma do anexo único, de Lei Muniãpal n" 678/2018, que autori-
zâ a conbaleÉo lemporárie dos servidores Públicôs Munlcipais por prázo
determinado, os sêMdores, desünados ao preenchlmento pÍovlsório, dos
caÍgos constantes do anexo único da menciorada Lei.

CúUSULA 10' - O piesente contralo teÍá a duraÉo de 02 (dois) meses
e 26 (víítê e seis) dià a con!âr da deta de âssinahJre, dêsdnândo-se a
atender as necessidades teÍnpoíáíias dc excepcional ioteÍessê público.

CúUSULA l1' - Em Vjrtude da própie essénciá do pÍesente contrâtc, í.
cam as partes, na hipdtese de desejarem rescÍndi-lo, antes dô àeoorido o
pÉzo.êíhulsdo ne CÉLrsula anterior, desobíigado dê qlalquêr indêniza-

Éo ou aviso pÍévio.

CLÁUSULA '12. - Se duraitê a vigéncia õo preselte cont ato ô (a) CON-

TRÂTADO (A) der juito motiro para dispensa, poderá ser deipedido por

iusta causa. I ;
CúUSULA í3'- As despqsas deconentês do presentc lnstrumento cor-
ÍÊÍão a çontE6 d6 Dot4éo OrFmêntáriâ: 10.301,5006.22í{9.OO00.3.í.90.
O4.OO VENCIUENTOS E VANTÂGENS FIXÁS, SECREÍARIA I'UNICL
PAL DE SAÚOE constante do oíçarnento vigente e orçâmento! fr,luros.

CúUSULA 14'- E poÍ estarem dê pleno acordo as partes contratantes,
assinam o píesênte Cojrtrâto de Trabalho poí Tempo Determirlado, em dll.
as vias, ficanCo a primeira êm poder da CONTRATANTE, d a segunda

com o (a) CONTRATAOO (A), que dela dará o competente íedPo,

As partés elêgêm o foro da Comarcâ dê Pdmayeía do Lêstê pâía diÍimirêm

eventúeis degâvenças deconenles do presente contrato, em détrlmento de

quslquer outro, por mais especial que sêra.

Píetehura Munlcipal de sanlo Antonio do Lásle - MÍ, ao dias.zs oo mes

dê setembro de 2Oí8, 
:

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
CONTRÁTO DE TRABÂLHO POR TEMPO OETERMINAOO

coNÍRÂTO N". 035/2016

Atrâvés do prêseotê instrumentô o MUNTCíPlo DE sANTo ÂNÍONIO Dô
LÉSTE-[rl com sede na cidade de santo Antonio do Leste - MI, Rua A,

n' i67, Jardim Santa Inês, CEP n'78,628-000, inscrita no CGC/MF sob n"
0412í?.3'62y0001 -90, doravante denominada simplesmente coMRATAN-
TE;úeste ato representado pelo PÍeêito Municipal em ExercÍcio Sr. JO-
SE ÀBmATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, ponadorda cédula de

i( dade RG í 4428342 SSP^,IT e CPF sob o n' 867.715-741-72, e tnÀ-
Rl^ CARDOSO OOS SANÍOS, poílador (â) de cÉdula dê identjdâde RG

n0, 384059{-9 SSP/PR e inscÍito no CPF/MF sob o no 507.aí1.039.9í
Vesidente a Àvenidâ Cea(á, S/N Baino: Jadim 8êm Mver. nesla cida-

de de Santo AntonÍo do Lê-de - MT, a segulr denominaCo (a) CONTRÂ-

TADo (A), celebÍãn coNTRÁTo DE PRESTAÇÃo DE sERVrÇo PoR
TEMPO DETERMINADO PARÂ ATENDER NECESSIDT.DE TEMPOú-
RLq, OE ÊXCEPCIONAL INTERÉSSE PÚBL|CO, em conÍormidade com a

Lei.Municipel no, .678/2018 de 25 de Janêiro de 20'18, ê de acordo com as

instnrçôes e segulr e-specícadas:

cúusuLÀ l" - Fica o (a) CONTRÂTADo (A) âdmitido (ã) no quadrô de

seryidoíes Ca CONTRÂTANTE para exeíceÍ a tunÉo de TEcNlCo EM
ENFERÍrIÀGE|, enquadredo na Categoria / SECRETARIa MUNICIPAL

OE SAÚoE, mediânte a remuneÍaÉo de R$ Í.937,20 (Hum mll novêcen-
tos e ttintÂ e sete reâis ê vinte cefltavos), com lnÍcío em 25/09/20t0 e
término em ã/12,/20í6. A cirdnstància, poÉm, de seí a tunçáo especi
íicada não impoÍtá ná intraosturibilidade do (a) CONTRATADO (A) pare

oúro.seíviço, no qual demonstre nÉlhor capacidade de adaptaÉo desde
que Çôqpetívelcom su? condiÉo pessoal.

CúUSULA r - O hoÉrjc de tÍabalho será anotado na sua fiúa de íegis-

tro e eventual reduÉo da jornacla, por determinaÉo da CoNTRATANTE,

náo inbvarl este aJuste, peÍmanecÊndo sempíe integra a obÍigeÉo do (a)

diaíiomirnicipal.org/mt/amín. v vw.amm.org.br Assiôado Oigitalmente

26 a

122
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ntr§-Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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10/092019 Página 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 481
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009. 2057.00003.3.90.32.00

MATERIAL, BEM OU SERVIçO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 3.000,00

Rua Pnmavera, 959 - Jardim Bem Viver

O4217§2tffi1-96 Exercicio

Emissão

Atenciosamente,

Coord

CPI: 378.266.!161-20

dade

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

I

ía§itw
0076221005

A

I
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimavera. 959 - Jardim Bem Vrvêr

04217§2tom1 -q Exercício:

Emissào

2019

10/09/2019

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 464
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009. 2056.00003.3.90.32.00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descriúo: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 1.798,00

iq'l tt.l t I/ 
^

",fuaom 
re-crlrrabik#àe

V rzaiapr1x tasitw

Atenciosamente,

Coord

cRc-MT 007622/OO5
CPFr 378.266.461-20

Página 1

5'



PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I39120I9

DA: SECRETARIA MLINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTTSSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorizaçào de Vossa Excelência, para que o Departamenlo Responsável promova o
procedimento administrativo para a Futura e eventual Aquisiçâo de cestas básicas para distribuição
gratuità, por meio da Secretaria de Assistência Social a familias em vulnerabilidade
socioeconômica, do município de Santo Antônio do Leste, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 10 de setembro de 2019

P.MsÂr
r§rF ab

Santo Antônio do Lestc'H
G O\JE RN O I..'iU N I C I PAt
Vivendo um tempo, construindo uma história

ADM 20tr . 2020

hlr,l, I R.,**t,IlaÍli Arty'ár trrúnctta
Secretária Municipál de Assistência Social

Po|rarr.r n' . 161/2018 de 25 de setembro 2018

L



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôg
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Page 'l

Solicitação do Materiais / S€rviços

Requisiçâo Rêsponsável

03058/í9 MARLI ARTUZO BRUNETTA
Oescrição

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Data

10/09/2019

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
í5 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
SOLICITAÇÔES
03056/19
03057/19

It6m Cód. Prodúo Cód.TCE Doscrição do Produto
Desqrição Oelalhada do Produto

Unidade Otdê Qtds Roc. C. Custo
Observaçáo

1 001 .0t,t .721 183453-3 CESTA BASICA ALIMENTICIA - CONSTITUIDA DE CESTA EM SACO PLASTICO COM OS SEGUINTES ITENS: 01 PACOTE
DE ARROZ , 2 UNIDADES DE OLEO , 2 PACOTES OE FEIJÁO DE ,l K,2PACOTES OE AÇUCAR OE 2KG ,1 EXTRATO OE
TOMAÍE 35OG , 2 PACOTÊS OE MACARRÁO sOOG , 1 PACOTE DE FARINHA DE MANOIOCÂ DE 5OOG , 2 PACOTE DE TRI
GOlKG,2UNIDADESDELEITElL,lPACOTEDEFUBÁ1KG,,I PACOTE DE SAL FINO 1 KG , 1 FRANGO INTEIRO CO
NGELADO , 1 PACOTE DE BOI-ÁCHA DE MAISENA 8OOG, 1 PACOTE DE PAPEL HIGIENICO COM 4 RLOS,2 UNIDADES
DE CREME DENTAL , 2 UNIDADES DE SABONETE , 1 PACOTE DE SABÃO EM BARRÁS COM 5 UNID

0 15

2 001 .03't .721 í83453-3 CESTA BASICA ALIMENTICIA - CONSTITUIOA DE CESÍA EM SACO P|ÂSTICO COM OS SEGUINTES ITENS: 0l PACOTE
DE ARROZ , 2 UNIDADES DE OLEO , 2 PACOTES DE FEIJÀODE,I K , 2 PACOTES DE AÇUCAR DE 2KG ,1 EXTRATO DE
TOMATE 35OG , 2 PACOTES DE MACARRÃO sOOG , 

,I PACOTE DE FARINHA DE MANDIOCA DE sOOG , 2 PACOTE DE TRI
GOlKG,2UNIDADESOELEITElL,lPACOTEDEFUú1KG,íPACOTEDESALFINOlKG.lFRÂNGOINTEIROCO
NGELÂDO , 1 PACOTE DE BOLACHA DE MAISENA 8OOG, 1 PACOTE OE PAPEL HIGIENICO Coiil 4 RLOS ,2 UNIDADES
DE CREME DENTAL , 2 UNIDADES DE SABONETE , 1 PACOTE DE SABÁO EM BARRAS COM 5 UNID

uNto 200 0

FÊ

Presidente Secretário Almoxarifado

( (

Poder

órgào

Setor Solicitante

Cêntro dê Custo

Placa

UNID 2OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Pagê 1

Solicitação ds Matoriais / Sorviçog

Requisiçáo Responsávêl

03057/í9 MARLI ARTUZO BRUNETTA
Descrição

AOUISIÇÂO DE GÊNEROS ALíMENTICIOS

Data

10/09/2019

Poder

órgâo

SeloÍ Solicitanle

Ceôtrô dê Cuslô

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obeervação
AOUISIÇÀO OE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRÂTUITA , POR MEIO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL A FAMILIAS EM VULNERÂBILIOADE SOCIOECONÔMICA , OO
MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DO LESTE ,

Item Cód. Produto Cód.TCE Oescriçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 001.031.721'183453-3 CESTA BASICA ALIMENTICIA - CONSTITUIDA oE CESTA EM SACO PLASTICO COM OS SEGUINTES ITENS: 0'l PACOTE
DE ARROZ , 2 UNIDADES DE OLEO , 2 PA OTES DE FEIJÁO DE 1 K , 2 PACOTES DE AçUCAR DE 2KG ,1 EXTRATO DE
TOMATE 35OG , 2 PACOTES OE MACARRÁO sOOG, 1 PACOTE DE FARINHA DE MANDIOCA DE sOOG . 2 PACOTE DE TRI
GOlKG,2UNIDADESDELEITÊlL,lPACOTEDEFUBÁlKG,lPACOTEDESALFINOlKG.lFRANGOINTEIROCO
NGELAOO , 1 PACOTE DE BOLACHA DÊ MAISENA SOOG , 1 PACOTE DE PAPEL HIGIENICO COM 4 RLOS , 2 UNIDADES
DE CREME DENTAL , 2 UNIOADES DE SABONETE , 1 PACOTE DE SABAO EM BARRAS COM 5 UNID

uNto 200 0 16

S oPresidente

fir

(

Almoxarifado



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnô6
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicitação do Materiais / Serviço§

Requi3iÉo Responsável

03056/í9 MARLI ARTUZO BRUNETTA
Descriçào

AOUISIÇÁO DE GÊNEROS ALÍMENTICIOS

Poder

órgáo

Sêtor Solicitanto

Contro ds Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
í5 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observaçâo
AOUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA OISTRIBUIÇÀO GRATUITA , POR MEIO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL A FAMILIAS EM VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA , DO
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE ,

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Descriçâo Dêtalhada do Produto

Unidadê Otde Qtdê Rêc C. Custo
Observaçáo

í 00í.03í.721 í83453-3 CESTA BASICA ALIMENTICIA - CONS'rlTUIOA DE CESTA EM SACO PLASTICO COM OS SEGUINTES ITENS: 01 PACOTÉ
DE ARROZ , 2 UNIDADES OE OLEO , 2 PACOTES DE FEIJÃO DE 1 K , 2 PACOTES DE AçUCAR DE 2KG ,1 EXTRÂTO DE
TOMATE 35OG , 2 PACOTES DE MACARRÁO sOOG, 1 PACOTE DE FARINHA OE MANDIOCA DE sOOG.2 PACOTE DE TRI
GOlKG,2UNIDADESDELEITElL,lPACOTEDEFUBÁlKG,lPACOTEOESALFINOlKG,lFRANGOINTEIROCO
NGELADO , 1 PACOTE DE BOLACHA DE MAISENA SOOG , 

,I PACOTE DE PAPEL HIGIENICO COM 4 RLOS , 2 UNIOADES
OE CREME DENTAL,2 UNIDADES DE SABONETE, 1 PACOTE DE SABÃO EM BARRÁS COM 5 UNID

UNID 2OO 0 15

Presidente retário Almoxarifado

( (

Data

10/09/2019

-rt!

IE Efi

jflh=



u GOVERNO MUNIC
Vivendo um novo tempo, construindo uma n

ADM. 2017 / 2020

IPAL
. história

P.lrils.Àt
tL' ts l0

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto Futura e eventual Aquisição de
cestas básicas para distribuição gratuita, por meio da Secretaria de Assistência So-
cial a famílias em vulnerabilidade socioeconômica, do município de Santo Antônio
do Leste.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Secretaria de Assistência Social busca através do presente instrumento a aquisição
de cestas básicas para distribuição gratuita, visando atender as necessidades das famÍ-
lias em vulnerabilidade socioeconômica, estas residentes do MunicÍpio de Santo Antônio
do Leste.

2.2 Denlre as atividades que a Secretaria de Assistência Social desempenha, a diskibui-
ção de material para consumo e ou alimento para os mais necessitados é uma delas, des-
ta forma, a secretaria para atender os anseios de algumas famílias residentes deste mu-
nicípio licitará cestas básicas para diskibuição a gratuita.

2.3 Este serviço é realizado a vários anos pela secretaria e em caráter continuo, sendo
assim, dar-se-á continuidade a este serviço prestado a sociedade, por entender que desta
forma poderá ofertar o mínimo de dignidade a seus munícipes que por ventura necessite
deste tipo de atendimento de sua Secretaria de Assistência Social.

3. DAS ESPECTFTCAÇÔES

ITENS COD, TCE PRODUTO / DESCRTÇÃO QTD v.MEOtO V.TOTAL

183453
CESTA BÁSICA CONTENDO OS SEGUINTES ITENS:
. 01 PACOTE OE ARROZ TIPO í DE 5 KG.
. 02 UNIDADES DE OLEO DE SOJA DE 9OO ML,
- 02 PACOTES DE FEUÁo cARIocA DE 1 KG,
- 02 PACOTES DE AÇUCAR DE 2 KG.
. 01 EXTRÂTO DE TOMATE DE 350 G-
- 02 PACoTES DE MÂcARRÃo DE 5oo c.
. 01 PACOTE DE FARINHA DE MANDIOCA DE 5OO G,
- 02 PACOTES DE TRIGO DE 1 KG
- 02 UNIDAOES DE LEITE EM CAIXA DE 1 L-
- 01 PAcorE DE FUBÁ oE 1 KG.
- 01 PACOTE DE SAL FINO 1KG
. O1 FRANGO INTEIRO CONGELADO.
. 01 PACOTE DE BOLACHA DE MAISENA DE 8OO G.
- 01 pAcorE DE pApEL HrcrÊNtco coM 4 uNtoADES.
- 02 UNIDADES DE CREME DENTAL DE 90 G.
- 02 UNIDADES DE SABONÊÍE DE 90 G.
. 01 PACOTE DE SABÃO NEUÍRO EM BARRAS COM 5 UNIOADES
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3.1. De acordo com a Legislação Brasileira para Rotulagem Geral de Alimentos e Bebidas

Embalados, (RDC 259/02 - ANVISA/MS) as informações abaixo são obrigatórias nas em-

balagens de alimentos:
* Denominação de venda do alimento;
* Lista de ingredientes;
- Conteúdos líquidos;
* ldentificação do lote;
* P-azo de validade;
* lnstruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário;
- Registro no órgão competente;
* lnformação nutricional
* Os produtos alimentÍcios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e cênteio devem

constar também, a informaçáo: Contém glúten.

3.2. Os produtos de origem animal devem ter o carimbo dos Serviços de

lnspeção obrigatórios, podendo ser fedelal (SlF), estadual (SlE) ou municipal

(SlM). Os materiais para embalagem devem ser atóxicos não representando uma

ameaça a segurança e adequação do alimento, sob as condições específicas de

armazenamento e uso, conforme os regulamentos técnicos específicos, com o

objetivo de preservar os Padrões de ldentificação e qualidade do produto.

Órgãos responsáveis pela legislação de alimentos:

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária)

MAPA (Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento)

INMETRO (lnstituto de Metrologia)

3.3. CARNES

3.3.1. As carnes devem estar embaladas em saco plástico de polietileno, ou outro tipo de

plástico, atóxico, intacto, com rótulo ou etiqueta que identifique: peso, categoria do produ-

to, prazo de validade, carimbo do SIF (Serviço de lnspeção Federal), SIE (Serviço de lns-

peçáo Estadual) ou SIM (Serviço de lnspeção Municipal). As carnes não podem ter man-

chas de qualquer espécie, nem parasitos, nem larvas. Devem apresentar odor e sabor

característico. O percentual aceitável de sebo ou gordura é de 10% para carne bovina. As

carnes congeladas não devem apresentar gelo superÍicial, água dentro da embala-

u
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gem, nem qualquer sinal de re-congelamento (gelo de cor avermelhada, por exem-

plo). Outras características das carnes:

Garne Bovina - Cor vermelha brilhante ou púrpura, congelada (ate - 12oC), resfriada (0o

a 7oC).

Ave (frango): Cor; amarela-rosada, congelada (ate -12oC).

Fígado bovino- Cor vermelho brilhante, resfriada até 8"C.

3.4. Os produtos que possuem prazo de validade, no ato da entrega, deverão ter validade

mÍnima de 12 (doze) meses, no caso do leite integral máximo de 60 (sessenta) dias, e

aves de 60 (sessenta) dias

4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante vence-
dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-
tratação, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autori-
zaçáo de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-
se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vitimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 1 3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;
j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
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s. oentceçÕEs DocoNTRATANTE

5.'t Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando pruzo pa'a sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
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suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execuçâo do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços,

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizarâ pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direilo de recusá-lo caso não satis-
faça aos padrÕes especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;
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executados fora das especificaçôes deste Edital R

6. DO VALOR ESTIMADO
6.1. O valor global estimado para a presente contratação é: R$ )üXX (XXXXXXXX)

z. ooraÇÃo onÇameurÁnta
7.1. As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta de recursos espe-
cíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio do Leste na
dotação orçamentária relacionada abaixo:

Dotação:

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcional programática 8.244.5009.2056 Manutençâo das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social
Ficha 464

Despesa/fonte 3.3.90.32 Material, bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática I .244 .5009 .2057 Manutenção do Fundo Mun. De Assistência Social
Fic ha

Oespesa/fonte 3.3.90.32 Material, bem ou Serviço Para DistribuiÇâo Gratuita

B. DAs coNDtÇÕEs DE REGEBiMENTo Dos sERVtÇos

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
Técnico.
8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produ-
tos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 1O(dez) dias.
8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise tec-
nica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido.
Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer
ônus para a Contratante.
8.4. A Contratada, mesmo náo sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabri-
caçâo de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticida-
de destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da fabrica-

ção ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por
sua conta.
8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contra-
tada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-

ções técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormen-
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te, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

9. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da Nota de Empenho, e o mesmo deverão ser entregues no local determina-
do pelo município.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Durante o periodo de vigência da Ata de Regisho de Preços, a execução dos servi-

ços será acompanhada e fiscalizada pela Servidora Corina Maria Alves Carrijo, nomeada
Íiscal de contratos pela portaria no 39í/20í9 de 2310812019, publicado no Jornal OÍicial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.298.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota Íiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscalffatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
caisffaturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Debitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscallfatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação
aplicável;
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í 1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a rêtenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;

12. CONDTÇOES GERATS

12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos destê instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

'12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais
como a preparação do corpo, translado para buscar no município para preparação e
trazer para velar, acompanhamênto e deslocamento até o cemitério municipal, bem
como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste- MT, 10 de setembro de 2019

o
nettâ

Secretari deA istência e Ação Social
Porraria No 4612018 de 25 de setembro de 2018
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